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I. A ATUALIDADE DO TEMA

A atualidade de um tema está direta
mente relacionada com o lugar que a cole
tividade lhe reserva nas suas relações so
ciais. O Direito do Consumidor nasce, de
senvolve-se e justifica-se na sociedade de 
consumo. Regra a produção e a comercia
lização de produtos e serviços pelo prisma 
do consumo. E este — como nota Jean 
Baudrillard — tem um lugar certo: “é a 
vida quotidiana”. 1 Ora, nada pode ser 
mais atual do que algo que se propõe a 
proteger a “vida quotidiana” dos indiví
duos.

O Direito do Consumidor é, pois, a dis
ciplina jurídica da “vida quotidiana” do 
habitante da sociedade de consumo. Seu 
surgimento, com alterações profundas no 
Direito tradicional, decorre diretamente da 
revolução industrial (com produção, comer
cialização, consumo, crédito e comunicação 
em massa), já que esta mudou, por inteiro, 
o dia-a-dia dos homens — agora chamados 
consumidores. A afirmação da atualidade

do Direito do Consumidor não implica di
zer que antes de sua formulação não exis
tissem consumidores ou que estavam eles 
absolutamente desamparados.

Consumidores sempre existiram. Apenas 
o Direito — ou melhor, o legislador — não 
tinha uma percepção clara de sua moldu
ra, como sujeito diferenciado de categorias 
tradicionais (como o comprador e o loca
tário, p. ex.). Mas mesmo sem lhe dar cer
tidão de batismo, o ordenamento jurídico 
clássico possuía certos mecanismos de tu
tela do consumidor. Já é lugar comum 
afirmar-se que ta is . instrumentos mostra
ram-se inadequados para tal fim.

A adaptação de soluções do “liberalis
mo clássico”, produzidas em uma reali
dade econômica inteiramente diversa da 
atual, deixou de levar em conta que “fe
nômenos de massa” não comportam remé
dios individualistas, alicerçados em idéias 
sem qualquer conexão com a sociedade de 
consumo. Princípios como os da liberdade 
contratual, da liberdade de comércio, da 
não intervenção do Estado no gerencia
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mento do mercado, da responsabilidade do 
fornecedor apenas por culpa, assim como 
as normas rígidas de legitimidade ad cau
sam e de prova, foram formulados para 
regrar relações sociais de feições diversas 
da relação de consumo. Aplicados na so
ciedade de consumo criam apenas mitos 
de direitos.2

Mas por que esse despertar legislativo? 
Primeiro porque o surgimento da sociedade 
de consumo propiciou o aparecimento de 
relações jurídicas antes desconhecidas. Ou, 
se . preferirem, permitiu o aparecimento de 
“formas de manifestação” singulares para 
as relações jurídicas clássicas (compra e 
venda, locação, mútuo). Em segundo lu
gar, a mesma sociedade de consumo, pela 
massificação de suas relações e pelo forta
lecimento da empresa, criou uma situação 
de “vulnerabilidade” para o consumidor.

Não se pense, contudo, que a mera vul
nerabilidade do consumidor conseguiria, 
per se, sensibilizar o legislador ou o apli- 
cador. A "universalidade” desta vulnera
bilidade é que explica a intervenção le
gislativa. Quanto maior for o número dos 
vulneráveis, maior será a sensibilidade esta
tal. É que em uma sociedade democrática, 
compreensivelmente, a equação numérica 
tem enorme peso. Esta a razão para que 
o Direito, muitas vezes, fique ao lado da 
maioria mesmo que com a minoria esteja 
o poder e a riqueza. 3 Daí que o Direito 
do Consumidor não se justifica apenas 
como produto da sensibilidade do legislador 
para com a vulnerabilidade do consumi
dor. Igualmente relevante no seu desen
volvimento é o fato de que os consumido
res são imensamente majoritários no mer
cado.

2. A QUESTÃO TERMINOLÓGICA: 
DIREITO DO CONSUMIDOR OU 
DIREITO DO CONSUMO?

Para nós, a disciplina jurídica que se 
propõe a tutelar o consumidor nas suas re
lações com os fornecedores chama-se Di
reito do Consumidor. A matéria, contudo, 
não está pacificada.

No Direito Comparado, não há acordo 
quanto a tal nomeação. A denominação 
Direito do Consumo (Droit de la Consom- 
mation) é utilizada, por certas razões his
tóricas, na França, Bélgica e Portugal. Di
ferentemente, nos Estados Unidos, Inglater

ra, Austrália e Alemanha, prefere-se Direito 
do Consumidor.4

Não se trata de simples disputa termi
nológica. Cada uma das denominações res
salta um aspecto da disciplina jurídica. 
Direito do Consumo põe em destaque a 
tutela do mercado de consumo, enquanto 
que Direito do Consumidor realça a pro
teção da pessoa do consumidor. Uma é 
objetiva, a outra, subjetiva.

Preferimos a expressão Direito do Con
sumidor porque ela dá a exata perspectiva 
funcional das normas que integram tal 
ramo jurídico: todas destinam-se ao res
guardo dos interesses dos consumidores. 
A se usar Direito do Consumo corre-se o 
risco de ampliação excessiva do campo de 
atuação das normas especiais — em pre
juízo do consumidor — para incluir, entre 
seus objetivos, a tutela do mercado como 
um todo (sempre que presente o consumo), 
vale dizer, ora protegendo o consumidor 
contra os fornecedores, ora protegendo os 
fornecedores em suas relações com tercei
ros (com o Estado, p. ex.). Ressalte-se, 
ademais, que o Direito do Consumidor, por 
este prisma, não abrange tudo o que diz 
respeito ao consumo. De fato, muitas ma
térias que têm a ver com o bem-estar do 
consumidor não. são objeto do Direito do 
Consumidor. Tome-se, p. ex., o combate 
aos monopólios que, embora interessando 
diretamente ao consumidor-intermediário 
(os distribuidores) — e ao próprio consu- 
midor-final — não integra o Direito do 
Consumidor.

O Direito do Consumidor regra o mer
cado porque protege o consumidor. É na 
perspectiva deste que ele se impõe, como 
sistema de ordem pública, aos fornecedo
res. E não vice-versa, já que a proteção 
pura e simples do mercado nem sempre 
significa tutela efetiva do consumidor. Ve
ja-se o exemplo da reserva de mercado: 
assegura-se o mercado para a indústria na
cional mas nem por isso o consumidor 
tem, automaticamente, sua posição melho
rada. O fundamento para esta última in
tervenção estatal não é propriamente o in
teresse direto dos consumidores, mas, ao 
contrário, algo que depassa sua esfera: o 
interesse público.

A idéia de "vulnerabilidade” permeia 
todo o Direito do Consumidor. Aliás, nos 
termos do Código de Defesa do Consumi
dor, a Política Nacional de Relações de
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Consumo funda-se no princípio do “reco
nhecimento da vulnerabilidade do consu
midor no mercado de consumo” (art. 4.°, 
I). Ora, não é o mercado que é “vulnerá
vel”. É o consumidor. E se a nova disci
plina almeja mitigar essa vulnerabilidade, 
o faz em favor do consumidor e não do 
mercado ou mesmo do consumo. É este 
que existe para o consumidor e hão a 
situação inversa. O homem antecede o 
mercado.

Finalmente, a idéia nuclear da nossa dis
ciplina não é o consumo isoladamente con
siderado. Consumo que não implique em 
circulação de produtos e serviços não inte
ressa ao Direito do Consumidor. O agri
cultor que produz e ao mesmo tempo con
some seus produtos não é relevante para 
o Direito do Consumidor. E não se pode 
dizer que, in casu, não houve consumo. 
Faltou, entretanto, a qualidade da circula
ção, da transferência de bens de consumo. 
Já quando falamos em Direito do Consu
midor, automaticamente estamos pressu
pondo que existe um segundo sujeito (o 
fornecedor) que a ele se contrapõe, o que 
permite a circulação dos produtos e servi
ços. E é exatamente porque existe essa bi- 
polaridade que vamos encontrar, como no
ção regente da disciplina, a relação jurídi
ca de consumo.

É certo que a denominação Direito do 
Consumo retira — pelo menos no plano 
semântico — qualquer ilação de conflituo- 
sidade, o que, de resto, está claramente 
ressaltado na expressão Direito do Consu
midor. A conflituosidade, todavia, não é 
conferida ou subtraída pela eventual deno
minação que se dê à disciplina jurídica. 
Fosse assim, o Direito do Trabalho, por 
não fazer qualquer referência ao trabalha
dor ou ao empregador, não seria o Direito 
de conflituosidade extremada que é.

3. CONTEÚDO DO DIREITO  
DO CONSUMIDOR

A delimitação do conteúdo de uma de
terminada disciplina jurídica está direta
mente relacionada com a definição que a 
ela se pretenda dar. Determinar o conteúdo 
do Direito do Consumidor é obra de sín
tese sistemática, implicando coordenação 
lógica dos institutos jurídicos que circun
dam a noção fundamental de relação jurí
dica de consumo. É este fenômeno funda

mental, conseqüentemente, que orienta o 
conteúdo da nova disciplina.

O Direito do Consumidor, em um pri
meiro plano, engloba as normas (leis e re
gulamentos) que, ao criarem direitos espe
cíficos, protegem diretamente o consumi
dor. Abarca, ainda, normas outras que vi
sam a assegurar a implementação eficiente 
desses mesmos direitos, bem como aquelas 
que asseguram representação e voz ade
quadas aos consumidores perante os órgãos 
estatais com poder de decisão sobre o 
mercado. Por último, também fazem parte 
de seu núcleo os mecanismos jurídicos que 
visam a racionalizar e' dirigir o comporta
mento do consumidor.

Assim, o Direito do Consumidor não é 
apenas um corpo de normas de proteção 
direta ao consumidor. Paralelamente, no 
estágio atual da sociedade de consumo, o 
Estado desenvolve regras de racionalização 
do consumo, como, p. ex., as de economia 
de combustível e de eletricidade. Esta in
tervenção do Estado nem sempre é exer
cida no interesse dos consumidores, mas 
em nome do interesse público, conceitos 
nem sempre coincidentes. São medidas até 
antipáticas ao consumidor que vê a sua 
“soberania” limitada. Essas medidas de 
controle de comportamento integram tam
bém o Direito do Consumidor, já que pro
tegem um interesse abstrato dos consumi
dores (que não chega a confundir-se com 
o interesse público), mesmo que para tanto 
tenham que contrariar as aspirações ime
diatas dos seus tutelados. É o que sucede, 
p. ex., com o controle da produção e 
comercialização de álcool e tabaco, ou com 
a obrigatoriedade do uso de cinto de segu
rança em automóveis.s

Já dissemos que o núcleo atômico do 
Direito do Consumidor é a relação jurídica 
(fato ou ato jurídico) praticada por um 
profissional e um não-profissional — o 
consumidor. Mas porque não existe uma 
categoria homogênea, particular, universal, 
bem individualizada de consumidores, se 
diz que o Direito do Consumidor se apli
ca mais propriamente a relações jurídicas 
de consumo do que a uma categoria espe
cial e única de indivíduos (o consumidor). 
Não se pode negar o acerto desta última 
afirmação, especialmente por ser “menos 
passional e mais próxima do fenômeno 
social e econômico”, acentuando muito 
mais “aquilo que cria a especificidade da
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problemática, a saber, a existência dos 
bens de consumo”. 8

O entendimento relacionai do Direito do 
Consumidor não pode, contudo, olvidar 
sua função existencial, que é exatamente 
a de proteger o consumidor. Mas se não 
se consegue facilmente identificar-se o con
sumidor, como, então falar-se em proteção 
do consumidor, ou, o que é pior, em Di
reito do Consumidor? A solução é funda
mentalmente legal. É o legislador quem dá 
o contorno da noção de consumidor. Ade
mais, o Direito do Consumidor, em uma 
perspectiva moderna, deve ser visualizado 
como um Direito de tráfico em massa, em 
que a compreensão de seus sujeitos dá-se 
muito mais em um plano coletivo do que 
individual.

Entre as preocupações do Direito do 
Consumidor podem ser citadas a massifi
cação das relações de consumo, a informa
ção do consumidor (sobre preços e compo
sição dos produtos, p. ex.), a utilização de 
métodos comerciais abusivos, os bancos de 
dados, os procedimentos de cobrança de 
dívidas de consumo, a publicidade, espe
cialmente a enganosa e a abusiva, o con
trole de preços e tarifas, o controle da 
qualidade e segurança de produtos e ser
viços, a prevenção, reparação e repressão 
dos acidentes de consumo, as cláusulas 
contratuais abusivas, o crédito ao consu
m id o r ,  a s  e x c lu s õ e s  de garantias com a 
conseqüente transferência para o consumi-' 
dor dos riscos dos produtos e serviços de
feituosos, a problemática do acesso à jus
tiça e da representação dos consumidores, 
a criminalidade de consumo.7

Nem tudo, porém, que se coloca no cor
po do Direito do Consumidor acaba por 
proteger, de fato, o consumidor.8 Três des
vios básicos podem ser apontados. Primei
ro, algumas normas que aparentemente vi
sam a tutelar o consumidor, como as de 
licenciamento e de auto-regulamentação de 
certas atividades (publicidade, p. ex.), ter
minam por limitar a entrada de novos 
competidores no mercado, criando, ade
mais, igrejinhas onde a voz do consumidor 
é, no máximo, simples formalidade. Se
gundo, certas normas de Direito do Con
sumidor, pela sua generalidade e pela au
sência de mecanismos eficientes de imple
mentação. tendem a permanecer como letra 
morta. Por último, mesmo órgãos intima
mente ligados ao consumidor correm o 
risco de serem “aprisionados” pelos forne

cedores, ora como decorrência de vínculos 
pessoais, ora por pressão política, quando 
não simplesmente econômica.

4. O DIREITO DO CONSUMIDOR
' COMO SISTEMA FLEXÍVEL

Quanto à sua capacidade de acompa
nhar os passos do fenômeno social, o Di
reito do Consumidor comporta duas visões 
distintas. Uma é estática e rígida, envelhe
cendo rapidamente. A outra, dinâmica e 
flexível, adapta-se facilmente às mutações 
mercadológicas.

A primeira, que poderíamos denominar 
clássica ou conservadora, entende que para 
o aperfeiçoamento do mercado basta que 
o Estado intervenha com normas estáticas 
e rígidas, que digam tudo e, por isso 
mesmo, falem por si sós, não exigindo que 
o juiz olhe em volta. Tudo como se fosse 
possível captar a complexidade do merca
do em um mero dispositivo legal. Como 
exemplo desta visão podemos citar a le
gislação penal de consumo, moldada em 
tipos fechados e rígidos que, dificilmente, 
conseguem acompanhar a velocidade das 
mutações das práticas industriais e comer
ciais.

De outro lado, a visão moderna rejeita 
o modelo estático e rigidamente tipificado, 
pregando uma intervenção do Estado de 
m a n e ir a  a tiv a , c o n t in u a d a ,  abrangente e 
flexível. Por essa ótica, o Direito do Con
sumidor assume características de verda
deira moldação maleável, em vez de pura 
regulamentação do mercado.

Nesta última perspectiva, o Direito do 
Consumidor engloba, a um só tempo, tipos 
rígidos, "cláusulas gerais” (como as dos 
arts. 37, § 2.°, e 51. XV, do Código de 
Defesa do Consumidor), instrumentos de 
educação e de prevenção dos desvios do 
mercado, bem como moldes específicos 
para certas áreas do mercado (como os 
padrões mínimos de qualidade para ali
mentos).

5. DEFINIÇÃO DE DIREITO  
DO CONSUMIDOR

Talvez por ser uma disciplina de origem 
recente, os autores ainda não acordaram 
sobre uma definição de Direito do Con
sumidor. Mais se agrava o problema quan
do a doutrina sequer consegue harmoni
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zar-se quanio ao conteúdo do Direito do 
Consumidor. Qualquer definição — ampla 
ou restrita — leva em consideração um 
determinado conteúdo. Variando este, ne
cessariamente modifica-se aquela.

Antes de se buscar uma definição para 
a nova disciplina, é importante ressaltar 
que não se confundem as expressões Direi
to do Consumidor e direitos do consumi
dor.

O Direito do Consumidor é um sistema 
global de normas, princípios e instrumen
tos de implementação em favor do consu
midor. Qs direitos do consumidor, ao re
vés, são, modernamente, a projeção indi
vidual do Direito do Consumidor. É a face 
mais visível do Direito do Consumidor. 
Mas não é a única, como veremos.

“ Direitos” passa a idéia de fragmentação 
desordenada. Já Direito do Consumidor 
simboliza organicidade sistemática. Os di
reitos do consumidor decorrem do Direito 
do Consumidor. O inverso não é verda
deiro, já que este comporta — além de 
direitos — obrigações para os consumido
res. Ademais, o Direito do Consumidor 
ainda inclui os mecanismos específicos 
para a implementação dos direitos criados 
(crimes e ilícitos administrativos de consu
mo, convenções coletivas de consumo, class 
action de consumo). Falar-se, pura e sim
plesmente, em direitos dos consumidores 
é permanecer no estágio anterior ao sur
gimento do Direito do Consumidor.

Tanto o Direito do Consumidor, cómo 
os direitos do consumidor, dependem da 
vida em sociedade, na medida em que “to
do direito por definição implica uma rela
ção entre dois sujeitos’'." O homem isolado 
não tem e não pode possuir direitos. Mas 
direitos do consumidor existem de há. mui
to, desde o momento em que o Direito pas
sou a preocupar-se com o comprador, com 
o passageiro, com o segurado, com o loca
tário etc. Já o Direito do Consumidor, 
fenômeno bem mais recente, além de for
mar-se e justificar-se no relacionamento 
social entre os homens — como acontece 
com todas as disciplinas jurídicas — exige 
para a sua plenitude o relacionamento hu
mano na sociedade de consumo. Bem se 
vê, portanto, que os direitos do consumi
dor antecedem, temporalmente, o Direito 
do Consumidor e estão disseminados por 
todo o universo jurídico.

Não há uma definição a priori de Di
reito do Consumidor. Tampouco se pode

chegar a uma definição válida para todos 
os tempos. Defini-lo, ao contrário, pressu
põe o perfeito entendimento da função de 
consumo (com suas variações históricas) e 
da relação jurídica de consumo.

Existem três fórmulas para se definir o 
Direito do Consumidor: uma definição 
objetiva, uma definição teleológica-subjeti- 
va e uma definição mista. Na primeira 
ressalta-se a idéia de relação jurídica de 
consumo. Na segunda, ao contrário, põe-se 
em destaque os sujeitos da relação, empres
tando-lhes um status juris permanente, res
s a l t a n d o  a tutela de um deles, ou seja, a 
proteção do consumidor.10 A definição 
objetiva preocupa-se fundamentalmente 
com o objeto, a matéria disciplinada pelo 
Direito do Consumidor. Já a subjetiva tra
ta do âmbito pessoal do Direito do Con
sumidor. Finalmente, na terceira modali
dade de definição, conjuga-se o critério 
objetivo com o teleológico-subjetivo.

Como analisaremos melhor em seguida, 
adotamos uma definição mista de Direito 
do Consumidor. Isso não quer dizer que 
classificamos as outras como errôneas; 
simplesmente as entendemos insuficientes.

A aceitação de uma definição objetiva 
pura exclui da órbita do Direito do Con
sumidor a preocupação finalística-subjetiva 
que deve orientá-lo. De fato, o Direito do 
Consumidor não se limita a regrar a rela
ção jurídica de consumo, per se. Esta só 
recebe tratamento especial — que a dis
tingue das comerciais e civis — porque 
um de seus sujeitos é considerado “parte 
vulnerável” (art. 4.°, 1, do Código de De
fesa do Consumidor).

Não há dúvida que a relação jurídica 
de consumo é o objeto do Direito do Con
sumidor. Mas o objeto, por si só, não se 
presta para descrever o fenômeno como 
um todo, a não ser quando agregado a 
um referencial subjetivo. A dessubjetiva- 
ção do Direito do Consumidor não basta 
como parâmetro para defini-lo. Se foi esse 
o caminho do Direito Comercial, que par
tiu de uma concepção subjetiva, de um 
jus mercatorum, para um Direito dos atos 
de comércio (critério objetivo), ainda não 
é caso do Direito do Consumidor que ne
cessita — até para a sua afirmação — do 
elemento pessoal i n d i c a d o r  da vulnerabi
lidade do seu tutelado* c d c  seu conteúdo 
finalístico-funcional.

Diversamente da objetiva, a definição te- 
leológica-subjetiva centra-se na figura do
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consumidor como ser vulnerável a merecer 
cuidados especiais do legislador e do in
térprete. Não é de hoje que o Direito 
prega a necessidade de que os mais fracos 
recebam tratamento diferenciado na lei, 
exatamente como forma para restabelecer 
o equilíbrio com os mais fortes. Trata-se, 
pois, de um esforço no sentido de resta
belecer a igualdade entre os sujeitos.11

Se o critério subjetivo é o melhor para 
a escolha terminológica da nova disciplina 
(Direito do Consumidor), não o é para 
defini-la. Uma definição unicamente te- 
leológica-subjetiva — abstraindo da noção 
de relação jurídica de consumo — pode 
desvirtuar a abrangência do Direito do 
Consumidor, levando a crer que o consu
midor é protegido em todas as suas rela
ções. Ora, a tutela especial só lhe é for
necida em razão da e na relação jurídica 
de consumo (presumida ou real). Faltan- 
te esta, o Direito do Consumidor não atua.

Parece-nos, pois, que uma definição mis
ta é a melhor solução: Direito do Consu
midor é o conjunto de princípios e normas 
jurídicas que protegem o consumidor na 
relação jurídica de consumo.

Encontramos em tal definição um ele
mento objetivo (“relação jurídica de con
sumo”) e um elemento subjetivo-teleoló- 
gico (“que protegem o consumidor”). Daí 
que tudo aquilo que atue sobre outro tipo 
de relação que não a de consumo (a rela
ção comercial, de trabalho ou de concor
rência), mesmo que reflexamente protegen
do o consumidor, não integra o Direito do 
Consumidor. Igualmente queda-se fora de 
seu campo tudo aquilo que, mesmo apli
cando-se ou refletindo na relação de con
sumo, não vise a proteger o consumidor, 
direta ou indiretamente (p. ex., uma re
gulamentação estatal que busque reduzir 
o consumo de um determinado combustí
vel por razões de política de importação).

6. EVOLUÇÃO DO DIREITO  
DO CONSUMIDOR

O grande desenvolvimento econômico 
que caracterizou o período pós-segunda 
guerra mundial — com a massificação da 
produção e do comércio — propiciou, além 
da melhoria do padrão de vida do cidadão, 
o surgimento do Direito do Consumidor. 
Sua formulação, pois, decorre diretamente 
de necessidades sociais recentes, provoca
das “por tecnologias sofisticadas e merca

dos ampliados, surgidos como resultado do 
desenvolvimento posterior a segunda guer
ra mundial”. 12 Em torno dessa carência de 
tutela específica organizou-se todo um mo
vimento social: o consumerismo.

é certo que, antes mesmo da massifica
ção mercadológica, o consumidor não se 
achava totalmente indefeso, já que teorias 
e garantias tradicionais, como a dos vícios 
redibitórios (o vice caché dos franceses), 
conferiam uma certa proteção ao compra
dor.

Na fase pré-guerra, portanto, encontra
mos direitos do consumidor mais ou me
nos protegidos. Não identificamos, contu
do, um sistema de normas, funcionalmente 
orientadas, no sentido de proteger o con
sumidor como tal.

Como não poderia deixar de ser, a evo
lução do Direito do Consumidor, como 
todo “parto jurídico”, não tem sido um 
fenômeno propriamente retilínio e unifor
me. Nos Estados Unidos, princípios como 
o do caveat emptor (na formação e inter
pretação dos contratos) e o da necessidade 
de privity entre a vítima de danos e o 
seu causador (no terreno da responsabili
dade civil contratual do fornecedor pelos 
acidentes de consumo) serviram, durante 
muito tempo, como verdadeiras barreiras 
ao desenvolvimento da nova disciplina.

A evolução na Europa parece que se fez 
com menos dificuldades, principalmente 
em face da existência de certas teorias tra
dicionais, como a dos vícios redibitórios, 
que já permitiam uma certa proteção para 
o consumidor.13 Enquanto que nos Estados 
Unidos o aparecimento do Direito do Con
sumidor processou-se a partir de uma pers
pectiva individualista e reparatória (prote
ção do indivíduo-consumidor para se al
cançar a do público-consumidor), na Eu
ropa a evolução ocorreu como um esforço 
muito mais de tutelar o público de uma 
maneira geral do que propriamente de re
parar os danos sofridos por consumidores 
individuais.14

De qualquer modo, seja no common law, 
seja no civil law, o Direito do Consumidor 
começou com um corpo legal de caráter 
eminentemente repressivo (penal e admi
nistrativo). Gradativamente, entanto, o le
gislador foi compreendendo que o Direito 
do Consumidor teria que ser fundamental
mente preventivo, em face de certas ca
racterísticas do mercado: a velocidade de
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suas transformações; o surgimento diário 
de novas e mais complexas modalidades de 
negócios e tecnologias; a vulnerabilidade 
do consumidor, seja para evitar, per se, o 
dano, seja para buscar sua reparação; a 
natureza e dimensão dos acidentes de con
sumo, muitas vezes de difícil (quando não 
impossível) reparação.

Essa característica preventiva do Direito 
do Consumidor, hoje preponderante na 
nova disciplina, tem duas vertentes. Uma 
é a de impedir que a fragmentação da re
lação de consumo cause prejuízos ao con
sumidor. Outra é a de prevenir, que o con
flito de consumo venha a enfraquecer o 
próprio mercado e, com ele, a ordem ca
pitalista. Isso porque o Direito do Consu
midor, assim como o Direito Econômico, é 
“uma ação voltada à preservação do mer
cado — enquanto mecanismo de coorde
nação do processo econômico — tendo em 
vista o interesse social”. 15

7. A AUTONOM IA DO DIREITO  
DO CONSUMIDOR

Seria o Direito do Consumidor um Di
reito a vir-a-ser (werdendes Recht) ou já se 
poderia, claramente, falar-se em uma nova 
disciplina jurídica?

Muito se tem discutido sobre a autono
mia do Direito do Consumidor. Em termos 
ideais, não há que se duvidar da necessi
dade de que o Direito do Consumidor ga
nhe autonomia, embora não se conteste as 
suas conexões com outros ramos do Di
reito. Negamos, isso sim, que o Direito do 
Consumidor seja um simples reestudo ou 
releitura de normas pertencentes a outros 
ramos do Direito e de seus respectivos 
instrumentos. Se releitura há é dos proble
mas que, pelo seu caráter agora massifi- 
cado, exigem soluções muitas vezes total
mente incompatíveis com o Direito tradi
cional.

Ao se defender a autonomia do Direito 
do Consumidor não se quer isolá-lo dos 
outros ramos jurídicos, mas, ao contrário, 
simplesmente ressaltar que a sua estrutura 
gira em torno de um núcleo particular — 
uniforme e coerente — que lhe dá um 
regime especial, com princípios, institutos, 
conceitos, instrumentos e método de inter
pretação próprios. A “autonomia não é 
um conceito hostil, ciumento e exclusivista. 
Da própria unidade fundamental do Direi
to resultam vinculações entre seus ramos

mais distanciados. Com maior razão, há 
interdependência sensível naqueles ramos 
mais convizinhos”. 18

A autonomia do Direito do Consumidor 
(diferentemente do que sucedeu com a dis
cussão acerca da autonomia do Direito 
Comercial) não é, portanto, absoluta e vem 
moldada pela multidisciplinaridade que in
forma todo o novo sistema. Importa mais 
uma vez ressaltar que “o conceito de auto
nomia de um ramo jurídico é sempre rela
tivo, não se podendo admitir uma separa
ção absoluta e estanque. Quer-se significar 
somente a presença de um Direito espe
cial, regulando relações concretas também 
especiais, que mantêm entre si uma par
ticular homogeneidade substancial, e que 
por isso mesmo também merecem um tra
tamento unitário especial. Nada mais do 
que isso”. 17

A autonomia dos diversos ramos jurídi
cos se desenvolve em consonância com o 
princípio da especialização que rege toda 
a atividade humana. Produz, como resul
tado principal, eficiência e segurança jurí
dicas. Separar o Direito em ramos não sig
nifica fragmentá-lo em diferentes ciências, 
mas, tão apenas, dividi-lo em partes de uma 
mesma Ciência. Os ramos do Direito, as
sim, corresponderiam “a uma especificação 
ou subdivisão dentro da própria Ciência 
do Direito, para melhor elaboração e com
preensão das normas que devem regular 
relações fáticas especiais, por formas jurí
dicas também especiais”. 18

Não se diga que o tema é bizantino,16 
posto que, uma vez reconhecida a auto
nomia de uma determinada disciplina ju
rídica, afirma-se seu caráter especial e a 
ela não mais “podem ser aplicados, por 
simples raciocínio analógico, os princípios 
gerais de outro ramo e mesmo do Direito 
Comum, já que se regem por princípios 
próprios e inconfundíveis”. 20

Nenhum país do mundo, à exceção do 
Brasil, conseguiu, até hoje, estruturar um 
corpo realmente homogêneo e cristalino de 
regras, suficientemente abrangente e coe
rente, ao qual se possa denominar — com 
precisão absoluta — Direito do Consumi
dor. Isso talvez como conseqüência do ca
ráter embrionário da m atéria.21 É bom lem
brar que, na Europa, países de porte como 
a Alemanha, Inglaterra, França e Itália 
ainda não possuem legislação geral de pro
teção ao consumidor. Por isso, é certo di
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zer que enquanto nos países europeus so
bra doutrina e falta legislação, no Brasil, 
diversamente, há lei mas ainda falta dou
trina.

De qualquer modo, notadamente no caso 
brasileiro, o Direito do Consumidor apre
senta todos os pressupostos de autonomia: 
a vastidão da matéria, a ponto de merecer 
um estudo particularizado; a especialidade 
de princípios, conceitos, teorias e instru
mentos (o conceito de consumidor e for
necedor, a convenção coletiva de consumo, 
a contrapropaganda; os crimes de consu
mo, a irrenunciabilidade de muitos dos 
benefícios, a interpretação in dubio pro 
consumidor, a criação de Varas, Promoto- 
rias de Justiça e Delegacias especializadas), 
um método próprio, isto é, o emprego de 
processos especiais de interpretação de sua 
formulação e problemática.

No Brasil, a codificação deu contornos 
mais nítidos ao Direito do Consumidor, 
fortalecendo sua autonomia. Se em outros 
países o Direito do Consumidor é consi
derado um espírito a procura de uma casa, 
no caso brasileiro tem ele morada princi
pal estabelecida: o Código de Defesa do 
Consumidor.

Mas a autonomia do Direito do Consu
midor decorre muito mais de seu conteúdo 
do que propriamente da sua forma de ma
nifestação. A natureza específica da rela
ção jurídica de consumo, a peculiaridade 
de seus sujeitos e a originalidade de seus 
instrumentos definem claramente essa au
tonomia.

8. ÓBICES À AUTONOMIA

Diversas são as dificuldades que se an
tepõem a um esforço autonomista para o 
Direito do Consumidor. Cinco seriam as 
principais: a novidade do tema, o estado 
assistemático das normas de consumo, a 
multidisciplinaridade, a supraindividualida- 
de do interesse do consumidor, o trata
mento já dispensado por outros ramos do 
Direito a certas matérias reivindicadas pelo 
Direito do Consumidor, a mutabilidade 
mercadológica e, finalmente, a ausência de 
juízos especializados em conflitos de con
sumo.

8.1 A novidade do tema

A primeira dificuldade, sem dúvida al
guma, é a novidade do tema, qualidade esta 
que decorre principalmente do fato de que

só há pouco tempo o Direito descobriu 
que, ao lado do comprador, do locatário, 
do segurado, do passageiro e da vítima 
tradicionais, existe um outro sujeito que, 
por muito tempo, parasitou na órbita des
tes conceitos: o consumidor. Novidade, 
ademais, é a concepção que põe, no centro 
da disciplina, o consumidor, enquanto que, 
no modelo tradicional, o comerciante con
centrava as atenções dos juristas. Final
mente, original é o caráter coletivo que se 
empresta ao Direito do Consumidor. Não 
se trata apenas de proteger o consumidor 
isoladamente considerado, mas, principal
mente, de tutelá-lo perante fenômenos co
letivos que, por isso mesmo, exigem so
luções coletivas.

Fala-se em Direito do Consumidor como 
uma disciplina jurídica absolutamente pio
neira. Tal é verdade em parte. É certo que 
só em 1972, pela primeira vez, usou-se na 
França a expressão Direito do Consumi
dor, em um colóquio realizado em Aix-en- 
-Provence.22 Entretanto, conforme já no
tamos acima, se entendermos o mercado 
como sendo objeto de regulamentação le
gal permanente, seja através de normas de 
pesos e medidas, seja mediante as proibi
ções contra fraude ou mesmo o estabele
cimento de princípios gerais de comporta
mento negociai, como o da boa-fé, havere
mos de chegar a conclusão de que o Di
reito — sem grande sucesso e ausente qual
quer sistematização — sempre protegeu o 
consumidor.23

Mas a novidade do tema, por si só, não 
impede a autonomia do Direito do Consu
midor. Nenhuma disciplina jurídica nasce 
“pronta”. Todas são fruto de lenta evolu
ção. E, em algum momento de seu desen
volvimento, também foram novidade.

8.2 A desordem sistemática

Também não se pode negar a existência 
de verdadeira desordem sistemática na tu
tela do consumidor. Tal se explica pelo 
fato de o Direito do Consumidor ainda 
estar em processo de consolidação. Mas 
nesse amontoado de normas de origens di
versas, de jurisprudência contraditória e 
de doutrina ainda insegura e em rápida 
evolução, bem se pode enxergar os funda
mentos da nova disciplina, com um regime 
próprio e informado pela “necessidade de 
promover os interesses dos consumidores 
face ao poder de seus parceiros econômi-
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cos, produtores, distribuidores e prestado
res de serviços”. 24

Nos países que já possuem um arcabou
ço de normas de consumo, codificado e 
sistematizado, como o Brasil, é mais fácil 
defender-se a autonomia do Direito do 
Consumidor. Mas a codificação, já disse
mos, não é requisito intransponível para 
a autonomia da disciplina. Mesmo sem 
uma estrutura assentada em um Código, 
mas baseada em leis esparsas, é certo afir
mar que quanto mais amplo e articulado 
for o sistema legal especial colocado à 
disposição do consumidor, mais visível 
será o novo Direito, v. g., nos Estados 
Unidos, Canadá, Austrália, nos países es
candinavos e no seio da Comunidade Eco
nômica Européia.

Mas se a dispersão de assentos normati
vos não inviabiliza a autonomia, não há 
como negar-se que passa — para o intér
prete e para a própria sociedade — um 
certo ar de desorganização, o que, de certa 
maneira, dificulta o trabalho do jurista na 
identificação dos traços particulares da dis
ciplina. Logo, fartura de legislação especial 
não é sinônimo de maturidade do Direito 
do Consumidor. É por isso que, na Europa, 
ressalta-se sempre a carência de uniformi
dade nas normas de consumo, o que vem 
a caracterizar o Direito do Consumidor 
muito mais como um fundo que se pode 
pôr em ordem .25

O caos relativo que reina, assim, no 
campo do Direito do Consumidor, não é 
óbice nem à sua autonomia nem à sua 
codificação. O “panorama caótico de ex
pansão dinâmica de um campo especial 
do Direito, ao invés de constituir um obs
táculo intransponível ao trabalho paciente 
e disciplinado do codificador, antes deve 
estimulá-lo ao esforço benéfico de coorde
nação. Na realidade, Direito calmo, imu
tável e estagnado — é já Direito morto”. 28

8.3 A multidisciplinaridade do Direito 
do Consumidor

Em terceiro lugar poderíamos apontar a 
multidisciplinaridade do Direito do Con
sumidor que o levar a fazer incursões em 
quase todos os ramos do Direito e de 
outras ciências não jurídicas.

Não há dúvida que o Direito do Consu
midor é multidisciplinar e assim deve con
tinuar. Esta multidisciplinaridade compor
ta duas acepções, uma interna e outra 
externa.

Pelo ângulo interno, o Direito do Con
sumidor é multidisciplinar porque, afora 
os seus próprios, partilha certos princípios, 
conceitos, institutos e instrumentos com 
outros ramos jurídicos.

Por muito tempo, a natureza das regras 
foi utilizada como o único critério para a 
classificação das disciplinas jurídicas. É 
com base em tal critério que teríamos, 
entre outros, o Direito Civil e Comercial, 
o Direito Penal, o Direito Processual Civil, 
o Direito Administrativo e o Direito Tri
butário.

Modernamente, ao lado do critério tra
dicional, os juristas utilizam uma classifi
cação funcional, baseada na função da re
gra jurídica. Submetem-se a esta classifi
cação o Direito do Trabalho, o Direito 
Ambiental, o Direito do Menor, o Direito 
da Concorrência Desleal, o Direito Sani
tário. De qualquer modo, ambas classifi
cações se cruzam, sendo que estas últimas 
disciplinas retiram muito de seu conteúdo 
daquelas do primeiro grupo.27

No plano externo, o Direito do Consu
midor também é multidisciplinar já que 
aproveita muito dos conhecimentos da 
ciência econômica, da psicologia social, da 
sociologia do consumo, do marketing, da 
metrologia, da medicina, da engenharia de 
alimentos e de qualidade. Basta que se re
corde que conceitos elementares do Direi
to do Consumidor, como publicidade, qua
lidade, mercado e até mesmo o de consu
midor, não são oriundos da ciência jurí
dica.

A multidisciplinaridade do Direito do 
Consumidor não obsta sua autonomia. Ao 
contrário, é uma de suas maiores qualida
des. Insere-se no contexto moderno que 
exige das disciplinas jurídicas uma atitude 
de compreensão integral dos fenômenos 
para, então, buscar, dentro de si, a solução 
adequada para os mesmos. É a multidisci
plinaridade que permite ao Direito do Con
sumidor flexibilidade de adaptação às mu
tações mercadológicas, já que, muitas ve
zes, os problemas são primeiramente iden
tificados por outras disciplinas e, só pos
teriormente, recebem atenção dos juristas.

8.4 A supra-individualidade do 
interesse de consumo

Outro óbice aparente para a autonomia 
do Direito do Consumidor é a supra-indi- 
vidualidade ou meta-individualidade do in-
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teresse do sujeito ativo da relação de con
sumo: afinal, “todos somos consumidores”, 
nos termos da célebre frase do Presidente 
John Kennedy.

A popularização do tema do consumidor 
tem ocorrido pari passu com o desenvol
vimento da teoria dos interesses supra-in- 
dividuais. Hoje não se fala em tutela do 
consumidor sem que se mencione — até 
para ressaltar sua importância e comple
xidade — a metaindividualidade de seus 
interesses, especialmente em matérias como 
segu&ança de produtos e serviços, cláusulas 
gerais de contratação e publicidade.

Sem adentrar em uma discussão mais 
aprofundada, consideramos a expressão 
“interesse supraindividual” ou “metaindi- 
vidual” como gênero do qual são espécies 
os interesses difusos e coletivos, e, de certa 
maneira, os individuais homogêneos.28

Três são os principais traços que carac
terizam os interesses difusos: uma plura
lidade de titulares indeterminados ou de 
difícil determinação, a ausência de uma 
relação-base a unir os membros do grupo 
e a indivisibilidade do objeto do interesse, 
posto que qualquer intervenção em sua 
proteção a todos aproveita ou a todos pre
judica. 29 Em outras palavras, o interesse 
é difuso não apenas pela pulverização de 
seus sujeitos (o que também se observa nos 
coletivos), mas, ainda, pela comunhão di
reta ou indireta, de seu objeto — apesar 
de faltar uma relação-base.

Assim, de maneira simplificada, um in
teresse é difuso quando, apesar de faltar 
aos seus titulares indeterminados uma re
lação-base a uni-los, seu reconhecimento, 
subtração, negação ou proteção têm impli
cações que extrapolam a órbita das partes 
litigantes, dos titulares diretos ou de ter
ceiros identificados. É de sua essência, 
pois, que não se lhe pode conferir a um 
sujeito sem que tal também aproveite a 
todos os indivíduos na mesma situação. A 
característica fundamental do interesse di
fuso, pois, é a sua não-exclusividade, ou 
melhor dizendo, a impossibilidade de apro
priação exclusiva dos seus benefícios. A 
utilização que dele se faz não ocorre por 
exclusão e sim por co-participação.

O interesse de consumo, conforme o 
caso, pode ser difuso, coletivo ou indivi
dual homogêneo. Na sua forma mais gené
rica e na medida de sua dimensão frag
mentária, é verdadeiro interesse difuso. Si

tuações como a veracidade e não-abusivi- 
dade da publicidade, a segurança de pro
dutos e serviços, a adequação dos serviços 
públicos, apenas para citar algumas, afe
tam cada consumidor em particular e o 
seu conjunto como um todo.30

Outras tantas vezes, o interesse de con
sumo se manifesta como fenômeno mais 
individualizado, nem difuso nem coletivo, 
embora ainda com certa repercussão mul- 
tissubjetiva. É a hipótese dos chamados 
“interesses individuais homogêneos”, reco
nhecidos expressamente no Código de De
fesa do Consumidor (art. 81, parágrafo 
único, III). Para eles também o Direito do 
Consumidor não se contenta com as solu
ções tradicionais de acesso individualizado 
à justiça e oferece soluções como a class 
action, de resto prevista no Código de De
fesa do Consumidor (arts. 91-100).

A metaindividualidade do interesse do 
consumidor, em vez de estorvar a autono
mia do Direito do Consumidor, caracteri
za-se como mais um indicador da neces
sidade de construção de um sistema (e, 
portanto, de um regime) distinto para a 
tutela de tais interesses. O traço da meta
individualidade — assim como o da vulne
rabilidade — é o elemento legitimador da 
autonomia do Direito do Consumidor.

8.5 O tratamento anterior da matéria 
por outros ramos do Direito

Se o tema da proteção do consumidor
— no seu aspecto teórico-doutrinário — 
é recente, a matéria coberta pelo Direito 
do Consumidor não o é. Os “problemas 
de consumo” não são cria do Direito do 
Consumidor. Ao revés, é este que surge 
em conseqüência daqueles. Já dissemos 
que a relação de consumo não é invenção 
do século XX. A sociedade de consumo 
massificada, sim. Logo, assim visto, o Di
reito do Consumidor não passaria de uma 
releitura de problemas tão antigos como 
o próprio homem.

Indubitavelmente, o Direito do Consu
midor utiliza, em seu favor, toda a evolu
ção do Direito clássico. Mas o faz somente 
como matéria-prima, a partir da qual, com 
o acréscimo de outros ingredientes, pro
duz-se o seu sistema particular.

Claro que, por trás do surgimento do 
Direito do Consumidor, é possível a iden
tificação de todo um esforço de publiciza-
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ção de certos institutos de Direito Civil e 
Comercial e de modernização dos meca
nismos de acesso à justiça.

Dentro desse esforço publicista, catego
rias jurídicas que permaneciam inteiramen
te relegadas à vontade dos sujeitos, como, 
p. ex., as cláusulas gerais de contratação, 
passam a sofrer interferência, quando não 
regramento absoluto, do Estado. No plano 
processual, avantaja-se esse aspecto públi
co que rompe a órbita privada e individual 
do consumidor isoladamente considerado, 
bem como da doutrina clássica da legiti
midade processual.

Passa-se a tutelar o consumo não mais 
pelo prisma individualista, mas em razão 
de uma concepção supraindividual, vale 
dizer, busca-se a intervenção estatal no 
mercado de consumo não somente em ra
zão do cidadão-consumidor, mas em nome 
da coletividade-consumidora. Com o surgi
mento do Direito do Consumidor, as teo
rias dos contratos, da responsabilidade ci
vil, das garantias e, de uma maneira geral, 
a doutrina das obrigações, sofrem profunda 
reformulação. Ao mesmo tempo, altera-se a 
estrutura vigente de solução de conflitos, 
criando-se. ao mesmo tempo, novos tipos 
penais e administrativos relacionados dire
tamente com o resguardo da relação de 
consumo.

Bem se vê que o tratamento anterior, 
por outras disciplinas jurídicas, de certos 
temas hoje incluídos no Direito do Consu
midor não o desnatura. Exatamente porque 
a tutela era inadequada é que se impôs 
a estruturação de um novo regime.

8.6 A mutabilidade da matéria de 
consumo

A mutabilidade é uma das principais 
características do mercado de consumo. 
Práticas existentes hoje, podem ter desapa
recido amanhã. Outras, desconhecidas on
tem, podem ser realidade hoje. Como, en
tão, se reconhecer autonomia a uma disci
plina fundada em fenômenos tão instáveis?

A razão para a autonomia do Direito do 
Consumidor não reside na estabilidade dos 
fenômenos que pretende gerar. O conceito 
funcional que a ele atribuímos é que serve 
de suporte ao esforço autonomista. En
quanto for necessária a intervenção do Di
reito em favor do consumidor para reequi
librar sua posição na relação de consumo

— mesmo variando a base fática das rela
ções — aí estará presente o Direito do 
Consumidor como disciplina autônoma.

A mutabilidade e complexidade das prá
ticas industriais e comerciais justificam, 
isso sim, a autonomia do Direito do Con
sumidor. Exatamente porque outras disci
plinas jurídicas, notadamente o Direito 
Civil e o Direito Comercial, têm um leque 
muito mais abrangente de preocupações, 
sua capacidade de ajuste às novas práticas 
mercadológicas é limitada.

8.7 A ausência de juizados especiais

A falta de juizados especiais para con
flitos de consumo é empecilho, não para 
a autonomia do Direito do Consumidor, 
mas para sua implementação. Tanto assim 
que o Código de Defesa do Consumidor 
previu, expressamente, como um dos ins
trumentos “para a execução da Política 
Nacional das Relações de Consumo”, “a 
criação de Juizados Especiais de Pequenas 
Causas e Varas Especializadas para a so
lução de litígios de consumo” (art. 5.°, IV).

Uma justiça especializada nunca foi óbi
ce à autonomia das disciplinas jurídicas. 
Embora o Brasil não tenha, p. ex., conten
cioso administrativo, nem por isso deixou 
o Direito Administrativo de alcançar sua 
autonomia. A justiça especializada é, real
mente, reforço ao desenvolvimento do ra
mo jurídico. Nunca embaraço à sua au
tonomia.

De qualquer modo, nos passos do Direi
to do Trabalho, o Direito do Consumidor 
poderia ter uma significação mais real caso 
existisse uma jurisdição e.special para apre
ciar os conflitos de consumo. Enquanto 
tal não ocorre, o valor de sua autonomia 
será muito mais de sistematização e didá
tico, do que propriamente de implemen
tação. 31

9. CONCLUSÃO

O Direito do Consumidor, como discipli
na jurídica autônoma, é uma realidade em 
todo o mundo.

O Brasil, com a promulgação do Código 
de Defesa do Consumidor, está numa po
sição privilegiada para aclarar os contor
nos da nova disciplina. É tarefa do jurista 
consumerista buscar conhecer os princípios, 
os conceitos e os instrumentos próprios do 
Direito do Consumidor.

USO EXCLUSIVO STJ

 
Revista dos Tribunais: RT, v. 80, n. 670, ago. 1991.



RT-670 — AGOSTO DE 199]

Sem uma visão autonômica do Direito 
do Consumidor, a implementação e inter
pretação do Código de Defesa do Consu
midor ficam seriamente ameaçadas. Com 
isso perdem, os consumidores, mas também 
os fornecedores, já que o mercado trans
parente, ideal de competição e moderni
dade, fica adiado sine die.
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